
 
ATA DA 353ª REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CEAM (CD-CEAM) realizada, remotamente, no
dia vinte e quatro do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às catorze horas e trinta minutos,
com a presença dos Conselheiros: Mário Lima Brasil (CAFE), Presidente do Conselho; Antônio Marcos
Moreira da Silva (NEAB); Fernando Paiva Scardua (NEA); Luis Antonio Pasque� (NEAGRI); Manoel Pereira
de Andrade (NEAz); Virgílio Caixeta Arraes (NECLA); Caetana Juracy Rezende Silva (NESTRA); Perci Coelho
de Souza (NPH); Ela Wiecko Volkmer de Cas�lho (NEPeM), Albene Miriam Menezes Klemi (NEM); Hilton
Pereira da Silva; Elizabeth del Socorro Ruano Ibirra. Ausências jus�ficadas: NEC e CdiMp. Ausentes: NAI,
NEASIA, NEBC, NEC, NECLA, NECOIM, NEDAI, NEDIG, NEIJ, NELIS, NEOMNI-TEL-TEC, NEP, NEPPOS, NEPTI,
NESCUBA, NESP, NESPROM, NESUB, NEUR, N-Futuros, NPCTS, GEOcivitas, PPGDSCI, PPGDH e PPG-PPIJ, e
o representante dos Técnicos Administra�vos. O Diretor cumprimentou a todos, verificou o quórum e
declarou aberta a sessão. Logo após, a pauta foi apresentada e aprovada por todos os conselheiros,
passando a deliberar sobre a seguinte pauta: 1 INFORMES: 1.1 O Diretor informou sobre os seguintes
assuntos da Direção do CEAM: 1.1.2 Expediente e meios de comunicação oficial do CEAM. 1.1.3 A
abertura de Ordens de Serviço via SIPAC estarão sujeitas à autorização do Diretor até o recebimento da
1ª parcela da matriz orçamentária. 1.1.3 Informou da importância de os/as dirigentes par�ciparem do
Planejamento Estratégico. 1.2 Informe(s) da Comissão de Graduação. 1.2.1 Lançamento das menções no
SIGAA até o dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e três. 1.2.2 Avaliação dos/as monitores/as
no SIGAA até o dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e três. 1.3 Informe(s) dos Programas de
Pós-Graduação. Não houve informes para este ponto. 1.4 Informe(s) da Comissão de Extensão. 1.4.1 Prof.
Perci informou da sua saída como Coordenador de Extensão do CEAM. 1.5 Informe(s) dos Núcleos
Temá�cos. 1.5.1 3º Fórum Internacional sobre a Amazônia (3º FIA), a ser realizado na Universidade de
Brasília de 13 a 16 de junho de 2023, organizado pelo Núcleo de Estudos Amazônicos (NEAz/CEAM/UnB).
2 DELIBERAÇÕES: 2.1 Aprovação da ata da 352ª reunião do CD-CEAM. Em votação, foi aprovada por
unanimidade. 2.2 Adesão ao serviço voluntário: 2.2.1 Aprovação da adesão de Cris�ano André Hoppe
Navarro como Professor Voluntário junto ao NESPROM/CEAM/UnB. SEI: 23106.010961/2023-44.
Parecerista: Andréa de Oliveira Gonçalves (NESPROM/CEAM/UnB), parecer 9268701. O diretor leu o
parecer da Prof.ª Andréa de Oliveira. Aprovado, por unanimidade. 2.3 Estabelecimento de prazo mínimo
para emissão de parecer nas demandas do CEAM com urgência e sem urgência. O diretor informou da
necessidade de haver um prazo mínimo para emissão de parecer. 2.4 Recomposição dos membros da
Comissão de Extensão, devido a saída do prof. Mar�n-Léon-Jacques Ibáñez de Novion (NESCUBA/CEAM).
Foi acordado que na próxima reunião do Conselho o item seria retomado 2.5 Recomposição dos
membros da Comissão de Graduação, devido a saída do prof. Herivelto Pereira de Souza (NESPI/CEAM).
Foi acordado que na próxima reunião do Conselho o item seria retomado.  2.6 Renovação do contrato nº
068/2022 da Prof.ª Elizabeth del Socorro. SEI 23106.036128/2022-42. Aprova por unanimidade. 3.
Informe gerais: Prof. Marcos, informou que o nome da sala do NEAB será alterado Prof.ª Adalgisa Maria
Vieira. Não havendo mais nada a tratar, o Diretor encerrou a reunião às dezessete horas e trinta e quatro
minutos. Esta ata foi lavrada por mim, Laísa Raquel Mar�ns Rodrigues, Assistente em Administração do
CEAM. 

Documento assinado eletronicamente por Mario Lima Brasil, Diretor(a) do Centro de Estudos
Avançados Mul�disciplinares, em 05/04/2023, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.
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